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CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - CEPRAM  
 
Data: 

 
07/10/2016 

Hora: 08h30min 
Local: Auditório da Secretaria da Educação - 5ª Avenida Nº 550, Centro Administrativo da Bahia – CAB. 

PAUTA da 389ª Reunião Ordinária  
 
1. Apreciação da Ata da 388ª reunião ordinária de 29.07.2016. 

 

2. Apresentação do Programa de Formação em Meio Ambiente e Recursos Hídricos – Formar: estruturação e 

aperfeiçoamento da modalidade EAD para capacitação e fortalecimento do Sisema e do Segreh;  

 

3. Apreciação dos Processos: 

 
3.1 Processos apreciados na 15ª reunião CT Recursal em 15.07.16 
 

 

 

 

3.1.1 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-008589/TEC/AIAD-0090 07.10 
Int.:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DA VITORIA  

Manutenção da Penalidade 
 

Tipo: Auto de Infração de Advertência 
Município: Santa Cruza da Vitória 
Valor:  
Fato Gerador: Omissão e contribuição a danos ambientais causados por disposição 
inadequada de resíduos sólidos urbanos e esgotamento sanitário. 
Do pedido:  Anulação do Auto de Infração de Advertência 
Conselheiro relator:   Débora Coelho - SDE 

3.1.2 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-000921/TEC/AIMU-0033 07.10 
Int.:  JOAO DE OLIVEIRA VIANA  

 
 
Manutenção da Penalidade 

Tipo: Auto de Infração de Multa 
Município: Livramento de Nossa Senhora 
Valor: 10.000,00 
Fato Gerador: uso de fogo e supressão de vegetação sem autorização legal em 
vegetação nativa (flora com tipologia de caatinga), em um área de 4ha (quatro hectares) 
da referida propriedade 
Do pedido:   Redução do valor da multa com Celebração de Termo de Compromisso 
Conselheiro relator:   Guilherme Castro - SEAGRI 

3.1.3 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-015033/TEC/AIMU-0588 07.10 
Int.:  JOSE FRANCISCO SOARES  

 
 
 

Conversão da Multa em 
Advertência 

Tipo: Auto de Infração de Multa 
Município: Candiba 
Valor: 450,00 
Fato Gerador:   armazenar 22 estacas de aroeira espécie declarada como proibida de 
corte conforme Resolução N° 1.009 de 06 de dezembro de 1994, o qual dispõe sobre 
proibição do corte, armazenamento e venda de espécies nativas denominadas aroeira, 
baraúna e angico. 
Do pedido:    Anulação do Auto de Infração de Multa 
Conselheiro relator:   Guilherme Castro – SEAGRI 
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3.1.4 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2008-017442/TEC/AIAD-0888 07.10 
Int.:  VIACAO CIDADE DE BARREIRAS LTDA  

 
 

Manutenção da Penalidade 
 
 

Tipo: Auto de Infração de Advertência 
Município: Barreiras 
Valor:  
Fato Gerador:   fazer funcionar a atividade de transporte viário potencialmente poluidor 
ou utilizador de recursos naturais, sem licença ou autorização de órgão ambiental 
competente em desacordo com as normas legais e regulamentos pertinentes. 
Do pedido:    Anulação do Auto de Infração de Advertência 
Conselheiro relator:   Débora Coelho - SDE 

3.1.5 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2007-004800/TEC/AIMU-0211 07.10 
Int.: CERAMICA SERRANA LTDA  

 
 

Manutenção da Penalidade 
 
 

Tipo: Auto de Infração de Multa 
Município: Jeremoabo 
Valor: R$ 3.500,00  
Fato Gerador: não atender as determinações contidas no auto de infração de 
advertência de nº 2006-005406/TEC/AIAD-0366. A supracitada deverá: 1 – requerer a 
Licença Ambiental para o desempenho de sua atividade; 2 – colocar filtro de material 
particulado nas chaminés existentes em sua empresa, encaminhando relatório de 
atividade com registro fotográfico; 3 – encaminhar cópia das notas fiscais da compra do 
minério (argila) dos últimos 03 (três) meses em empresa devidamente licenciada por 
este CRA; 4 – encaminhar cópia das notas fiscais de compra de lenha dos últimos 03 
(três) meses, em empresa devidamente licenciada por este CRA, ou encaminhar cópia 
da Autorização de Transporte de Produtos Florestais (ATRP) expedida pelo IBAMA dos 
últimos 03 (três) meses. 
Do pedido: Anulação do Auto de Multa 
Conselheiro relator: Sergio Bastos - SINPEQ 

3.1.6 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-019298/TEC/AIMU-0713 07.10 
Int.: JULIO CEZAR BUSATO  

 
 
 

Manutenção da Penalidade 
 
 

Tipo: Auto de Infração de Multa 
Município: São Desidério 
Valor: R$ 2.000,00  
Fato Gerador: descumprimento do Auto de Infração de advertência nº 898/2009, 
referente à ausência de documentação comprobatória de averbação de Reserva Legal e 
de Licenciamento Ambiental da atividade de Agricultura Irrigada por Pivô Central 
inerentes ao imóvel rural Fazenda Rio Brilhante. 
Do pedido: Anulação do Auto de Multa  
Conselheiro relator: Débora Coelho - SDE 

3.1.7 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2008-006833/TEC/AIMU-0442 07.10 
Int.: ALOISIO DOMINGOS VESCOVI  

 
 
 

Manutenção da Penalidade 
 
 

Tipo: Auto de Infração de Multa 
Município: Vereda 
Valor: R$ 2.000,00 
Fato Gerador: Exercer a atividade de silvicultura em desacordo com preceitos 
estabelecidos pela legislação de controle ambiental - sem licença ambiental. 
Do pedido: Anulação da Multa ou conversão em Advertência  



 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
Secretaria do Meio Ambiente 
Secretaria Executiva dos Colegiados Ambientais - Secex 
 

 

Este e outros documentos estão disponíveis no Site: www.meioambiente.ba.gov.br 
 

3 

 

 

 

Conselheiro relator: Agnaldo Monteiro - FEBASE 

  

3.1.8 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-022278/TEC/AIMU-0795 07.10 
Int.:  AMBIENTAL SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS LTDA  

Redução da Multa com 
celebração de TC e 

apresentação da proposta 
em 60 dias 

 

Tipo: Auto de Infração de Multa 
Município: Salvador  
Valor: R$ 400.000,01 
Fato Gerador: Causar efetiva degradação ambiental em área de preservação 
permanente decorrente de atividade de terraplanagem. 
Do pedido: Anulação da Multa ou Redução com Termo de Compromisso  
Conselheiro relator: Débora Coelho - SDE 

3.1.9 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2007-006606/TEC/AIAD-0362 07.10 
Int.:  ANTONIO GIMENEZ DOS SANTOS  

 
 

Manutenção da Penalidade 

Tipo: Auto de Infração de Advertência 
Município: Santa Cruz Cabrália 
Valor: 
Fato Gerador: Averbar a Reserva Legal à margem do Registro do Imóvel de sua 
propriedade. 
Do pedido: Anulação da Advertência  
Conselheiro relator: Sergio Bastos - SINPEQ 

3.1.10 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-030498/TEC/AIMU-0694 07.10 
Int.:  EXTRATIVA METALQUIMICA S/A  

 
Manutenção da 

Penalidade e celebração 
do Termo de 

Compromisso 
  

Tipo: Auto de Infração de Multa 
Município: Maiquinique 
Valor: 200.000,00 
Fato Gerador:   o empreendedor realizou várias intervenções na área sem licença 
ambiental: a) implantação de barragem de rejeito; b) ampliação da unidade de 
beneficiamento; c) operação do empreendimento de lavra e de beneficiamento; d) lavra 
em APP de topo de morro; e) disposição de sucata em área de APP do córrego Imídia; f) 
disposição de óleo queimado ao relento sobre o solo; g) disposição inadequada rejeitos 
de mineração nas imediações da nascente e da APP de mata ciliar do córrego Imídia 
promovendo o seu assoreamento; h) lançamento de efluentes industriais no córrego 
Imídia sem Outorga; i) intervenção de aterro na área de APP do córrego Imídia, nas 
imediações da área de beneficiamento; j) Captação de água na barragem construída no 
córrego Imídia sem Outorga; l) lavagem de veículos em rampa sem área concretada ao 
redor e sem caixa separadora água/óleo e não atendeu, nem deu continuidade aos 
condicionantes I, II, III, IV e V da licença de operação portaria CRA nº 1957, a qual se 
encontrava em nome da empresa Mamoré Mineração e metalurgia Ltda, cessionária da 
área. 
Do pedido:     Redução do valor da multa com Celebração de Termo de Compromisso 
Conselheiro relator:   Pedro Diamantino – UEFS/Luiz Vitor – IDEIA 

3.1.11 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2008-019308/TEC/AIMU-1150 07.10 
Int.:  PETRÓLEO BRASILEIRO S/A-UND.DE NEGÓCIO DE EXPLORAÇÃO E PROD. 
DA BAHIA UM BA 

 
 
 

Manutenção da Penalidade 
Tipo: Auto de Infração de Multa 
Município: Pojuca 
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Valor: 20.000,00  
Fato Gerador: lançamento de efluentes líquidos em desacordo com os padrões 
estabelecidos ou com possibilidade de tornar ultrapassados os padrões de qualidade e 
efetiva poluição ou degradação ambiental. 
Do pedido: decretar a nulidade do auto de infração, substituir a penalidade de multa por 
advertência ou reduzir o valor da multa imposta. 
Conselheiro relator: Daniel Barreto - GERMEN 

3.1.12 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-000171/TEC/AIMU-0009 07.10 
Int.:  CONDOMÍNIO SOLARES  

Manutenção da Penalidade 
 
 
 

Tipo: Auto de Infração de Multa 
Município: Salvador 
Valor: 10.000,00 
Fato Gerador:  causar efetiva degradação ambiental, ampliação da área do Condomínio 
e construção de muro na Área de Preservação Permanente – APP do Rio Jaguaribe. 
Do pedido: solicita dilatação do prazo para apresentação da minuta do Termo de 
Compromisso por mais 60 (sessenta) dias, a contar do dia útil subseqüente a esta data. 
Conselheiro relator: Agnaldo Monteiro - FEBASE 

3.1.13 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-007996/TEC/AIMU-0242 07.10 
Int.:  TNL PCS S/A (OI)  

Manutenção da Penalidade 
 
 

Tipo: Auto de Infração de Multa 
Município: Salvador 
Valor: 12.000,00 
Fato Gerador: manter funcionando uma Estação de Rádio Base-ERB, operando com 
licenciamento ambiental vencido. 
Do pedido: solicita anulação da multa 
Conselheiro relator: Lucidalva - PRISMA 

3.1.14 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2004-003734/TEC/AIAD-0272 07.10 
Int.:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETITE  

Manutenção da Penalidade 
 
 
 

Tipo: Auto de Infração de Advertência 
Município: Caetite  
Fato Gerador:  disposição de resíduos sólidos de forma inadequada. 
Do pedido: suspensão da penalidade 
Conselheiro relator: Mariana Vidal - SEMA 

3.1.15 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2008-004254/TEC/AIAD-0194 07.10 
Int.:  PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACI  

 
Manutenção da Penalidade 

 
 
 

Tipo: Auto de Infração de Advertência 
Município: Araci 
Fato Gerador:  queima de resíduos no aterro simplificado e lançamento de resíduo 
hospitalar fora da vala séptica poluindo, respectivamente o ar e solo e pelo não 
cumprimento da condicionante I da LO com risco de poluição ou degradação ambiental 
ao meio ambiente. 
Do pedido:  
Conselheiro relator: Leila Oliveira - FAEB 
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3.2 Processos apreciados na 16ª reunião da CT Recursal em 12.08.16 

 

 

 

3.1.16 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2008-013107/TEC/AIAD-0749 07.10 
Int.:  JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA SIMÕES  

Manutenção da Penalidade 
 
 
 

Tipo: Auto de Infração de Advertência 
Município: Salvador 
Fato Gerador:  construir barragem do Rio Água Branca, sem autorização e/ou licença 
do órgão competente, não dispõe de documento pro probatório da averbação da reserva 
legal. 
Do pedido: cancelamento da penalidade e arquivamento do processo. 
Conselheiro relator: Sergio Bastos - SINPEQ 

3.2.1 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-033072/TEC/AIAD-0337 07.10 
Int.:  MIGUEL KALID SOBRINHO  

 
 
 

Manutenção, com 
recomendação. 

Tipo: Auto de Infração de advertência 
Município: Camaçari 
Valor:  
Fato Gerador:   Advertência por ter confinado um espaço localizado em área pública 
(praia).  
Do pedido:    Anulação do Auto de Infração de Advertência 
Conselheiro relator:  Guilherme Castro - SEAGRI 

3.2.2 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2008-016289/TEC/AIMU-1028 07.10 
Int.: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUIPE  

 
 

Manutenção da Penalidade 

Tipo: Auto de Infração de Multa 
Município: Aratuipe  
Valor: RR$ 5.000,00 
Fato Gerador: efetiva e potencial poluição do solo, pela deposição e acumulação 
inadequada de resíduos sólidos urbanos, sem autorização do órgão competente, capaz 
de alterar sua qualidade ambiental, provenientes do distrito de Maragogipinho, sem o 
devido isolamento e sem medidas de proteção ao meio ambiente ou à saúde pública. 
Do pedido: Anulação da Multa ou Conversão com Termo de Compromisso  
Conselheiro relator: Pedro Diamantino – UEFS/Luiz Vitor – IDEIA 

3.2.3 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-016880/TEC/AIAD-0214 07.10 
Int.:  BONSUCESSO DO NORDESTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  

 
 

Manutenção da Penalidade 

Tipo: Auto de Infração de Advertência 
Município: Pojuca 
Valor: 
Fato Gerador:  Estar operando sem Licença Ambiental 
Do pedido: Anulação da Advertência  
Conselheiro relator: Pedro Diamantino – UEFS/Luiz Vitor – IDEIA 

3.2.4 DESCRITORES HISTÓRICO 
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Processo: 2007-008075/TEC/AIAD-0447 07.10 
Int: DEIL CONSTRUTORA LTDA  

Manutenção da Penalidade Tipo: Auto de Infração de Advertência 
Município: Salvador 
Fato Gerador:  implantar obra (muro) em ZUE, em área de abrangência da APA e 
Lagoas do Abete, sem a necessária anuência.  
Do pedido: julgar improcedente o Auto de Infração e arquivamento da matéria. 
Conselheiro relator: Pedro Diamantino – UEFS/Luiz Vitor - IDEIA 

3.2.5 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2008-009766/TEC/AIMU-0677 07.10 
Int: EMPRESA BAIANA DE ALIMENTOS S/A - EBAL  

 
 

Manutenção da Penalidade 

Tipo: Auto de Infração de Multa 
Município: Simões Filho 
Valor: R$ 10.000,00 
Fato Gerador:  operar sem Licença Ambiental (LO) e pelo lançamento de resíduos 
líquidos sem tratamento no Rio Ipitanga.  
Do pedido: requer concessão de prazo do artigo 37 do Código de Processo Civil, para 
juntar ao instrumento de mandato. 
Conselheiro relator: Lucidalva Rodrigues - PRISMA 

3.2.6 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-000475/TEC/AIMU-0026 07.10 
Int: TOP ENGENHARIA LTDA  

 
 

Manutenção da Penalidade 

Tipo: Auto de Infração de Multa 
Município: Miguel Calmon 
Valor: R$ 20.000,00 
Fato Gerador:  supressão da vegetação nativa em área considerada como preservação 
permanente – APP sem autorização legal.  
Do pedido: requer a declaração de nulidade dos autos de infração, arquivamento e 
baixa, bem como a celebração de Termo de Compromisso Ambiental (TAC) nos moldes 
do artigo 182 da Lei 10.431/2006 do c/c o artigo 395, § 3º do Decreto Estadual 11.235. 
Conselheiro relator: Lucidalva Rodrigues - PRISMA 

3.2.7 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-033704/TEC/AIMU-0769 07.10 
Int: JOSÉ NETO BARBOSA DE SOUZA  

 
Manutenção da Penalidade 

  

Tipo: Auto de Infração de Multa 
Município: Bonito 
Valor: RR$ 2.400,00 
Fato Gerador:  transporte de carvão vegetal de espécies nativas, correspondente a 
8,00mdc sem documento de origem florestal (DOF).  
Do pedido: cancelar a penalidade imposta ao requerente. 
Conselheiro relator: Daniel Barreto - GERMEN 

3.2.8 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-011834/TEC/AIMU-0422 07.10 
Int: EMBASA S/A  

 
 

Tipo: Auto de Infração de Multa 
Município: Paulo Afonso 
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4. Proposta de alteração da Resolução Cepram 4.329/2014 que instituiu a Câmara Técnica 

Recursal de Infrações Ambientais. 
 

4. O que ocorrer: 

 

 

Valor: RR$ 5.000,00 Manutenção da Penalidade 
Fato Gerador:  não atendimento ao Auto de Advertência nº 2006-004483/TEC/AIAD-
0257.  
Do pedido: pede anulação dos autos. 
Conselheiro relator: Agnaldo Monteiro - FEBASE 

3.2.9 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-006495/TEC/AIMU-0186 07.10 
Int: EMBASA S/A  

 
 

Manutenção da Penalidade 

Tipo: Auto de Infração de Multa 
Município: Ibicoara 
Valor: RR$ 40.000,00 
Fato Gerador:  construção de barragem no leito do rio Preto, município de Ibicoara, 
Bahia, sem a devida Licença Ambiental obrigatória.  
Do pedido: requer seja o auto de infração julgado improcedente e o arquivamento 
definitivo da autuação. 
Conselheiro relator: Mariana Vidal - SEMA 


